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RESUMO

Neste trabalho, apresentamos uma proposta de formalização da oposição a ponto de 

articulação em coda, através de restrições conjuntas de caráter estringente. Argumentaremos 

que a formação de restrições conjuntas se mostra mais apropriada tanto em termos de economia 

descritiva como de adequação formal. 
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Introdução

Na Teoria da Otimidade (PRINCE & SMOLENSKY, 1993/2004), 
a gramática de uma língua é determinada pelo ranking de restrições. No 
estágio atual em que se encontra tal modelo teórico, uma difi culdade 
a ser enfrentada pelo analista diz respeito à escolha da restrição de 
marcação a ser adotada. Com o grande número de trabalhos de análise 
já desenvolvidos, encontramos, na literatura, uma variedade considerável 
de restrições que, apesar de exercerem o mesmo papel em termos de 
marcas de violação, apresentam diferentes descrições estruturais e, até 
mesmo, diferentes nomes e defi nições.

As restrições de marcação posicional caracterizam um excelente 
exemplo do acima afi rmado. Ao tentarmos formalizar a proibição a um 
determinado ponto de articulação em coda, podemos encontrar uma 
grande gama de restrições capazes de exercer tal papel. Como exemplo, 
encontramos restrições que concebem a oposição a ponto como um 
conjunto de restrições sob o rótulo CodaCond (LOMBARDI, 2001), 
ou, ainda, através da atribuição direta do ponto em si à posição de coda, 
tal como em *NoCoda

(dorsal)
 ou em *{labial}

coda
. Encontramos, ainda, a 

oposição a ponto em coda através da conjunção de restrições de caráter 
não-estringente, tal como [Labial & NoCoda] (ITÔ & MESTER, 
1998; ZOLL, 1998). Fica clara, assim, a grande quantidade de distintas 
formalizações de restrições encontradas no modelo, com o intuito de 
realizar um único papel, em termos de oposição. 

O presente trabalho apresenta uma nova possibilidade de 
formalização de marcação referente à posição de coda: a proposta de 
formação de restrições conjuntas de caráter estringente, capazes de 
diferenciar segmentos de mesma sonoridade, porém com pontos de 
articulação distintos. Para exemplifi carmos os mecanismos formais 
que caracterizam a proposta, o trabalho se desenvolverá a partir da 
discussão da diferença entre plosivas coronais, labiais e dorsais em coda. 
Argumentos que justifi quem a necessidade de distinção entre esses três 
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pontos de articulação, dentro da classe de plosivas, serão fornecidos a 
partir de dados de aquisição do inglês por brasileiros. Demonstraremos 
que a proposta aqui apresentada se revela adequada tanto em termos 
de economia de análise quanto no que concerne à adequação dos 
mecanismos de formalização empregados.

1. A formalização da oposição a /p/, /t/ e /k/

1.1. A necessidade de distinguir /p/, /t/ e /k/: os dados

Ao considerarmos a oposição aos segmentos plosivos em coda, o 
primeiro questionamento a ser feito diz respeito à efetiva necessidade 
de formalização de restrições distintas, que façam menção individual a 
cada um dos pontos de articulação. De fato, em função da necessidade 
de uma análise mais econômica, poderíamos questionar se uma restrição 
única tal como *{stop}

(coda)
, que faça referência à classe de plosivas 

como um todo, não se mostraria igualmente efi caz para dar conta dos 
dados linguísticos, de modo a garantir, dessa forma, uma análise mais 
econômica. 

A resposta para a indagação acima só poderá ser fornecida a partir 
dos dados linguísticos. Nesse sentido, os dados de aquisição do inglês 
por falantes do português brasileiro caracterizam-se como uma fonte de 
material empírico rica para que cheguemos a essa posição teórica. Em 
nossa língua, /p/, /t/ e /k/ são proibidos em coda, sendo a epêntese 
o processo utilizado quando os aprendizes se deparam com exemplares 
de input da L2 fi nalizados por segmentos plosivos. Assim, caso não 
encontremos diferenças nas trajetórias de aquisição de /p/, /t/ e /k/, 
podemos dizer que não há necessidade de diferenciar, em termos de 
restrições, esses três segmentos: *{stop}

coda
 estaria desempenhando o 

papel de representar a aquisição de toda a classe de plosivas, de modo que 
se obtenha um menor número de restrições, em nossa análise. Por outro 
lado, caso a observação dos dados revele graus de difi culdade distintos 
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para a aquisição de cada um dos segmentos, fi ca clara a necessidade 
de uma distinção em função do ponto de articulação da plosiva. 
Garantiremos, assim, uma análise capaz de refl etir mais adequadamente 
o que ocorre na língua do aprendiz.

Para a verifi cação da necessidade de distinção entre /p/, /t/ e /k/ 
em coda, devemos nos voltar para a literatura acerca da aquisição silábica 
do inglês por brasileiros. Faremos menção, nesse sentido, aos estudos de 
Koerich (2002), Silveira (2004, 2007), Cardoso (2005) e Alves (2008). Os 
dados apresentados em todos esses estudos confi rmam que a aquisição 
da plosiva dorsal em coda se mostra mais difi cultosa do que a aquisição 
das plosivas labial e coronal, e sugerem, também, que a plosiva coronal 
é a primeira a ser adquirida. Fica clara, assim, a necessidade de análises 
distintas para o processo de aquisição de cada um dos segmentos plosivos 
em coda, uma vez que as trajetórias desenvolvimentais, conforme 
apontam os dados apresentados nos estudos mencionados, se mostram 
distintas.

Atenção especial deve ser dada aos estudos de Cardoso (2005) e 
Alves (2008), estudos esses desenvolvidos à luz da Teoria da Otimidade. 
Cardoso (2005), ao investigar a produção de palavras mono e 
polissilábicas do inglês por parte de seis aprendizes divididos em três 
níveis de profi ciência (básico, intermediário e avançado), demonstra 
haver uma diferença estatística signifi cativa referente à variável ‘ponto 
de articulação’, visto que as palavras fi nalizadas por plosivas coronais 
foram produzidas com menores índices de epêntese nos três níveis de 
profi ciência. As dorsais, por sua vez, mostraram-se as mais difi cultosas 
para os aprendizes, independentemente do nível de adiantamento na 
língua. Como ilustração, podemos citar os resultados de produção de 
plosivas fi nais no nível intermediário, em que foram produzidas 43% 
de /t/ fi nal, 19% de /p/ fi nal e apenas 14% de palavras encerradas pela 
plosiva dorsal, o que comprova o caráter mais marcado do ponto dorsal 
e o menos marcado das plosivas coronais fi nais.
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Argumentos adicionais favoráveis ao emprego de restrições distintas 
em função do ponto de articulação mostram-se disponíveis a partir da 
verifi cação dos dados de Alves (2008). O autor investigou a produção 
de palavras monossilábicas encerradas pelas plosivas /p/, /t/ e k/, por 
parte de 32 sujeitos em 4 níveis distintos de adiantamento (elementar, 
intermediário, intermediário-superior e profi ciente). Os dados 
demonstraram ocorrências de epêntese apenas no nível mais básico 
de profi ciência, e apenas após o segmento dorsal (4,88% em 6 de 123 
ocorrências). Todas as 116 (100%) produções de palavras encerradas 
por /t/ fi nal foram realizadas sem epêntese, bem como as 122 (100%) 
de palavras encerradas pelo segmento labial. A observação de tal padrão 
de produção sugere que os segmentos dorsais parecem ser, efetivamente, 
os últimos a serem adquiridos em posição fi nal pelos aprendizes. 

Frente a esses dados, concluímos que assumir a oposição a segmentos 
plosivos unicamente através da restrição *{stop}

coda
 implica obscurecer 

uma importante generalização: a de que os segmentos plosivos dorsais 
são os últimos a serem adquiridos em coda. Em outras palavras, sem 
restrições específi cas referentes ao ponto de articulação, não podemos 
formalizar o fato de que plosivas coronais, por exemplo, já se mostram 
plenamente adquiridas pelos aprendizes, ao passo que as dorsais ainda 
são produzidas com a variação [forma alvo]~[epêntese], o que é o caso 
de 3 dos 32 sujeitos do corpus de Alves (2008).

Em suma, os dados acima discutidos confi rmam a necessidade 
de restrições diferenciadas em função do ponto de articulação do 
segmento plosivo a ser adquirido em posição fi nal, ainda que isso 
implique um número maior de restrições em nossa análise. De fato, a 
aquisição das plosivas em coda se mostra de acordo com a escala de 
harmonia | dorsais > labiais > coronais | (PRINCE & SMOLENSKY, 
1993/2004), de acordo com a qual os segmentos dorsais, os mais 
marcados, caracterizam-se como justamente os de aquisição mais tardia. 
Evidenciada essa necessidade, é preciso buscar, na literatura, restrições 
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que desempenhem esse papel. Conforme já mencionamos, grande é a 
possibilidade de formalização de restrições capazes de desempenhar tal 
tarefa. No que segue, discutiremos algumas dessas possíveis restrições, 
discutindo as suas limitações para que possamos justifi car nossa proposta 
de formalização.

1.2. A oposição a /p/, /t/ e k/: critérios para a formalização

Justifi cada a pertinência de formalizações distintas para cada um dos 
segmentos plosivos /p/, /t/ e /k/ em coda, discutiremos, nessa seção, 
critérios importantes de serem seguidos pelas restrições referentes a ponto 
de articulação em coda. Para isso, argumentaremos que a formalização 
de tais restrições deve obedecer, sobretudo, a duas premissas: economia 
e adequação formal.

Ao atendermos à premissa de adequação formal, um desafi o está 
em como expressar, em termos de hierarquias de restrições, escalas 
linguísticas naturais, tais como a de sonoridade. Não menos importante 
do que saber “transformar” escalas naturais em rankings de restrições é 
determinar quais escalas de harmonia podem, e quais não podem, ser 
convertidas em hierarquias que se refi ram a uma dada estrutura prosódica, 
tal como a posição de coda silábica. De fato, desde Prince & Smolensky 
(1993/2004), fazemos uso de rankings de restrições diferentes para as 
posições de onset e coda, de modo que a hierarquia de coda privilegie 
segmentos com valores mais altos na escala de sonoridade, e a de onset, 
por sua vez, prefi ra o contrário. Entretanto, devemos nos perguntar se 
todas as escalas de harmonia podem ser formalizadas em termos de 
restrições de marcação posicional.

Em resposta ao questionamento feito acima, a proposta de 
formalização de restrições lançada por De Lacy (2002, 2006) mostra-
se importante por seu caráter de restringir a marcação posicional. Ao 
propor a “Restrição de Combinação entre Hierarquia e Estrutura” 
(Hierarchy-Structure Combination Restriction), o autor limita quais escalas 



Ubiratã Kickhöfel Alves

119

harmônicas podem ser associadas, através de restrições de marcação, a 
elementos prosódicos. Transcrevemos, abaixo, as palavras do autor ao 
formular a restrição em questão.

(06) A restrição de Combinação entre Hierarquia e Estrutura (De 
Lacy, 2006, p. 69)  
(a)  Hierarquias que se referem a propriedades prosódicas (ex. 

tom, sonoridade) sempre se combinam com elementos 
prosódicos em restrições.

(b)  Hierarquias que se referem a propriedades sub-segmentais 
(ex. traço, ponto de articulação) nunca se combinam com 
elementos prosódicos nas restrições.

A proposta lançada por De Lacy limita consideravelmente o número 
de restrições de marcação referentes à posição de coda, por estipular 
quais escalas podem ser associadas a elementos prosódicos. De acordo 
com o expresso em (06), a escala de sonoridade, por exemplo, pode ser 
“convertida”, através do Alinhamento Harmônico2, em uma hierarquia 
de restrições para onset (em que uma restrição que se opõe a plosivas, por 
exemplo, é a menos marcada no ranking) e em outra hierarquia inversa, 
referente a codas (em que uma restrição que milita contra plosivas é 
a que assume o caráter mais marcado). Por outro lado, uma escala de 
ponto de articulação tal como |Dorsal > Labial > Coronal|3 não pode 
ser formalizada em termos de marcação posicional, uma vez que ponto 
de articulação é uma unidade subsegmental. Uma hierarquia obtida 
dessa escala, nesse sentido, não pode fazer referência nem à posição de 
onset, nem à de coda. Restrições que estabeleçam uma condição de coda 

2 Maiores detalhes acerca do processo de Alinhamento Harmônico serão fornecidos na seção 
que segue.
3 De Lacy (2002, 2006) inclui o ponto glotal como o menos marcado da sua hierarquia de 
ponto de articulação. Em nossa análise, uma vez que não estamos tratando de segmentos que 
contenham o ponto glotal, consideraremos, como escala de harmonia de ponto de articulação, a 
relação Dorsal > Labial > Coronal.
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contra um dado ponto de articulação não são, portanto, concebidas pelo 
autor.

Feitas as considerações acima, podemos passar à discussão acerca do 
caráter econômico que deve ser apresentado pelas restrições de marcação 
posicional. Ao considerarmos uma língua como o português brasileiro, 
em que todos os segmentos plosivos são proibidos independentemente 
do ponto de articulação, restrições distintas para cada um desses pontos 
podem se mostrar, a priori, como evidência de uma sobrecarga desnecessária 
para o componente CON. De fato, em nossa língua, tanto a restrição 
*{stop}

coda
 como todas as outras restrições que se oporiam a plosivas 

de um ponto de articulação específi co em coda teriam o mesmo status 
hierárquico, de modo que tais restrições referentes a ponto apresentariam 
caráter redundante frente à restrição geral que se opõe a toda a classe 
de plosivas em posição fi nal de sílaba. Além disso, se concebermos as 
restrições referentes a ponto como de caráter estringente, é necessária 
uma formalização de restrições em que a oposição a toda a classe de 
segmentos, tal como *{stop}

coda
, não apresente exatamente as mesmas 

marcas de violação de uma restrição referente ao ponto menos marcado, 
como uma oposição a plosivas coronais em coda, por exemplo. Isso se 
mostra bastante importante em termos de economia formal de análise, 
pois, se concebermos a restrição contra coronais em coda como a de 
caráter mais geral na relação de estringência com as oposições a plosivas 
labiais e dorsais, as marcas de violação incorridas por tal restrição mais 
geral serão exatamente as mesmas apresentadas pela oposição à classe de 
plosivas como um todo. Fica clara, nesse sentido, a necessidade de uma 
proposta de formalização em que *{stop}

coda
 apresente um caráter mais 

geral, não-redundante, ao das restrições que se refi ram a plosivas com 
pontos de articulação específi cos. 

As restrições que propomos em nossa análise têm por objetivo 
atender a essas premissas, de modo a garantir os pré-requisitos de 
adequação formal e economia. Na seção que segue, apresentamos a 
proposta de formalização que tem por base tais critérios. 
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1.3. A proposta: restrições conjuntas de caráter estringente

Precisamos formalizar o fato de que, no português brasileiro, a 
proibição a segmentos plosivos pode ser expressa através de uma 
hierarquia de restrições com base na escala de sonoridade. Nesse sentido, 
o sistema de coda da L1 pode ser formalizado em restrições por meio 
de uma hierarquia de marcação advinda do processo de Alinhamento 
Harmônico (cf. PRINCE & SMOLENSKY, 1993/2004), fazendo-
se uso de restrições em relação de estringência. Partimos da escala de 
sonoridade expressa em (01):

(01) | Vogais > Semivogais > Líquidas > Nasais > Fricativas > 
Plosivas |

A partir da escala expressa em (01), e do processo de Alinhamento 
Harmônico dessa escala com a posição prosódica de coda silábica, 
podemos obter as seguintes restrições que se encontram em relação de 
estringência, apresentadas em (02). 

(02) * {stop}
coda

, * {stop,fric}
coda

, * {stop,fric,nas}
coda

, 
*{stop,fric,nas,liq}

coda

De acordo com McCarthy (2008), as restrições obtidas através 
do Alinhamento Harmônico podem ser formalizadas através de duas 
maneiras: por meio de uma hierarquia universalmente fi xa (semelhante 
à proposta no texto fundador da OT), ou através da geração de um 
conjunto de restrições que se encontram em uma relação de estringência. 
Optamos, em nossa análise, pela formalização de restrições de caráter 
estringente, pois, conforme evidencia McCarthy (op. cit.), essas são 
capazes de dar conta de todos os processos analisáveis através de um 
ranking fi xo, além de conseguirem, também, explicar ranqueamentos 
do tipo anti-panini (geral dominando o específi co), o que não é possível 
através de restrições que apresentam um ranking fi xo.
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A noção de estringência foi primeiramente apresentada por Prince 
(1997 a, b), e vem sendo utilizada em diversos trabalhos da área, 
assumindo papel de destaque na Teoria de Marcação proposta por 
De Lacy (2002, 2006). Em uma relação de estringência entre A e B , a 
restrição A é mais estringente do que a restrição B se toda a violação de 
B for, também, uma violação de A, ainda que haja algumas violações 
de A que não sejam violações de B. Em outras palavras, as violações de 
B correspondem a um subconjunto das violações de A. Restrições que 
se encontram em relação de estringência, dessa forma, não precisam 
apresentar uma relação de dominância fi xa. Considerando-se o ranking 
em (2), a violação da restrição que se opõe a um segmento plosivo, 
através da relação de estringência, implica a violação de todas as outras 
restrições de caráter mais geral. Em termos de aquisição, isso signifi ca 
que um input com um segmento plosivo ocasiona a demoção de todas as 
restrições da hierarquia. Já um input que contenha uma líquida fi nal, por 
exemplo, implica a demoção apenas da restrição de caráter mais geral. 

No português brasileiro, uma vez que nenhuma plosiva é permitida 
em coda, *{stop}

coda
 >> DEP. Adquirir as plosivas fi nais signifi ca, 

portanto, atingir um ranqueamento caracterizado por uma posição 
inferior não somente de *{stop}

coda
, mas também das outras restrições 

que aqui proporemos, restrições essas referentes a plosivas com ponto 
de articulação específi cos. De fato, como vimos nos dados discutidos na 
seção 2.1, *{stop}

coda
 não se faz sufi ciente para distinguir os diferentes 

tipos de segmentos plosivos. É preciso, portanto, considerarmos a escala 
harmônica referente a ponto de articulação, apresentada em (03), da qual 
resultam as relações de estringência apresentadas em (04).

(03) | dorsal 〉 labial 〉 coronal | 

(04) *{dorsal}, *{dorsal,labial}, *{dorsal,labial,coronal}
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A partir das relações de estringência previstas em (04), De Lacy 
(2006: 72) prevê a possibilidade de existência de restrições de marcação 
referentes a ponto específi cas a um modo de articulação (manner-specifi c 

POA constraints). Ao assumirmos tal possibilidade, podemos conceber 
uma escala referente a ponto com menção específi ca a um dado modo 
de articulação, como vemos em (05), através da qual é expresso o fato de 
que /t/ é o segmento menos marcado, e /k/, o mais marcado.

(05) *{dors}/stop, *{dors,lab}/stop, *{dors,lab,cor}/stop

Precisamos, então, atribuir as oposições em (05) à coda silábica. 
Conforme já discutimos na seção anterior, ao considerarmos uma relação 
de estringência entre os pontos de articulação, a restrição referente a 
ponto de caráter mais geral não pode assumir um caráter redundante ao de 
*{stop}

coda
, ao assumirmos a premissa de uma formalização econômica 

de restrições. Vemos, assim, que não há necessidade de uma restrição 
que faça referência específi ca ao ponto coronal, o menos marcado4 – 
a própria restrição advinda do alinhamento harmônico, *{stop}

coda
, 

desempenha esse papel. São necessárias, entretanto, restrições que 
distingam as plosivas coronais labiais e coronais, em posição fi nal. Para 
formalizar tais oposições, propomos que as diferenças entre pontos de 
articulação sejam expressas através da conjunção de duas restrições: 
uma que diga respeito à sonoridade dos elementos em coda, advinda das 
relações estringentes apresentadas em (02), e outra que diga respeito ao 
ponto de articulação, advinda de (05). Dessa forma, para diferenciarmos 
codas de plosivas coronais das que exibem labiais e dorsais, propomos a 
restrição conjunta expressa em (06):

(06) [*{stop}
coda

 & *{dors,lab}/stop]
(coda)

4 Na seção que segue, veremos que o mecanismo de Conjunção Local dá conta da inexistência 
de tal restrição, pelo fato de operar sob a premissa de não-formação de restrições conjuntas que 
exerceriam caráter redundante.



Discutindo as Restrições de Marcação Posicional: uma Proposta de Formalização da Diferença 
de Ponto de Articulação em Coda

124

A partir da restrição apresentada acima, vemos que a produção do 
segmento /p/ em coda implica, portanto, mais do que a dominância 
de DEP sobre *{stop}

coda
. É preciso, também, que [*{stop}

coda
 & 

*{dors,lab}/stop]
(coda) 

esteja menos ranqueada do que DEP. 
A formulação de restrições que estamos aqui propondo prevê, 

portanto, a possibilidade de estágios hierárquicos em que /t/ já foi 
adquirido na posição de coda, sem mais haver epêntese nas sílabas 
fechadas por tal segmento, ao contrário de palavras encerradas por /p/. 
Ao considerarmos o processo de aquisição sob a premissa teórica do 
Algoritmo de Aprendizagem Gradual (BOERSMA & HAYES: 2001), 
isso signifi ca dizer que *{stop}

coda 
já apresenta um valor central afastado 

e inferior ao de DEP (ou seja, sem mais cruzamento entre as faixas de 
valores), ao passo que o valor central de [*{stop}

coda
 & *{dors,lab}/

stop
]

(coda) 
ainda se apresenta bastante próximo (no caso da variação [p] ~ [pi]), 

ou, então, consideravelmente superior (no caso em que a epêntese é 
produzida categoricamente) ao da restrição de fi delidade.

A restrição conjunta [*{stop}
coda

 & *{dors,lab}/stop] 
(coda)

 expressa, 
em termos de marcação, a diferença entre plosivas coronais e os demais 
pontos. Não diferencia, entretanto, casos de produção de [p] e [k] fi nais. 
Uma vez que os dados de Alves (2008) apontaram manifestações de 
epêntese após palavras da L2 encerradas pelo segmento dorsal, mas 
não após labiais, precisamos diferenciar codas preenchidas por plosivas 
dorsais das ocupadas por labiais. Dada essa necessidade, nossa análise 
recorrerá a uma outra restrição conjunta, expressa em (07).

(07)  [*{stop}
coda

 & *{dors}/stop] 
(coda)

Novamente, temos a conjunção entre uma restrição que se refere 
à escala de sonoridade, e outra restrição que milita contra o ponto de 
articulação mais marcado. Vale esclarecer que a restrição em (07) apresenta 
um caráter mais específi co do que a apresentada em (06). Ambas, por 
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sua vez, são mais específi cas do que a restrição de sonoridade *{stop}

coda
. Evidenciamos, no quasi-tableau5 em (08), a relação de estringência 

entre as três restrições aqui propostas:

(08)

ft tp lk

[*{stop}
coda

 & *{dors}/stop] 
(coda)

*

[*{stop}
coda

 & *{dors,lab}/stop]
(coda)

* *

*{ stop]
(coda)

* * *

Em suma, a distinção entre /p/, /t/ e k/ em coda se dá através da 
ação de dois mecanismos formais, na Teoria: o Alinhamento Harmônico, 
que fornece a restrição que vai se opor à classe de sonoridade “plosiva” 
como um todo, e o mecanismo de Conjunção Local. Ao concebermos 
o mecanismo de Conjunção Local como formador de restrições em 
caráter de estringência, garantimos o fato de que plosivas labiais são 
menos marcadas do que dorsais. A relação entre plosivas coronais, labiais 
e dorsais é, portanto, preservada, não através de um ranking fi xo; advém, 
na verdade, das próprias marcas de violação incorridas pelas restrições 
em relação de estringência.

Apresentada a formalização das restrições em (06) e (07), é necessário 
discutir de que modo essas se mostram mais econômicas e formalmente 
adequadas do que as restrições referentes a ponto de articulação 
encontradas na literatura. Além disso, maiores esclarecimentos acerca 
do mecanismo de conjunção “&” são necessários. Precisamos, de fato, 
explicar por que uma restrição tal como [*{stop}

coda
 & *{dors,lab,cor}/

stop]
(coda)

 não é formada, bem como explicitar o momento em que 
ocorre a formação das restrições conjuntas [*{stop}

coda
 & *{dors,lab}/

stop]
(coda)

 e [*{stop}
coda

 & *{dors}/stop]
(coda)

, além de apontar critérios 

5 Um quasi-tableau é um dispositivo formal através do qual podemos expressar as marcas de 
violação incorridas por possíveis formas de saída. Em um quasi-tableau, não existe concorrência 
entre candidatos, tampouco a escolha de um output ótimo.
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que limitem a produção incontrolada de restrições conjuntas. Isso será 
feito na próxima seção.

2. Discussão: implicações da proposta

A presente seção tem a intenção de demonstrar as vantagens das 
restrições apresentadas em (06) e (07) sob os aspectos de economia e 
adequação formal, bem como discutir a abrangência do modelo proposto 
para análises outras que a aquisição do inglês por falantes brasileiros. 
Antes disso, é necessária uma discussão sobre a atuação do mecanismo 
formal de construção de restrições conjuntas e os critérios que justifi cam 
a formação de tais restrições.

2.1. Uma discussão sobre o operador de Conjunção Local “&”

Nesta seção, discutiremos em que momento, e por quê, se dá a 
formação das restrições [*{stop}

coda
 & *{dors,lab}/stop]

(coda)
 e [*{stop}

coda
 & *{dors}/stop]

(coda)
, apresentadas na seção anterior. Nesse sentido, 

um questionamento bastante pertinente diz respeito a se tais restrições já 
se mostravam presentes antes mesmo do início do processo de aquisição 
de L2. 

Para respondermos a essa questão, seguiremos a premissa de que, 
para haver a conjunção, ambas as restrições que compõem a restrição 
conjunta já devem apresentar um valor central mais baixo no ranking, ao 
considerarmos o Algoritmo de Aprendizagem Gradual, de Boersma & 
Hayes (2001). Essa idéia vai ao encontro da concepção de Conjunção 
Local como último recurso (FUKAZAWA 1999, 2001; FUKAZAWA 
& MIGLIO 1998; BONILHA 2003, 2005), uma vez que tal condição 
impede a formação de restrições conjuntas que estejam desempenhando 
um papel redundante na língua. Ao considerarmos tal premissa, 
concluímos que a formação das restrições [*{stop}

coda
 & *{dors,lab}/

stop]
(coda)

 e [*{stop}
coda

 & *{dors}/stop]
(coda)

 se dá apenas no processo de 
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aquisição de L2. Na L1 dos aprendizes, *{stop}
coda

 caracteriza a oposição 
aos três segmentos plosivos em coda, sem serem necessárias restrições 
que diferenciem as plosivas fi nais em termos de ponto de articulação: há 
epêntese vocálica após esses três segmentos. 

Em outras palavras, a justifi cativa para negarmos a possibilidade de 
formação das restrições [*{stop}

coda
 & *{dors,lab}/stop]

(coda)
 e [*{stop}

coda
 & *{dors}/stop]

(coda) 
no português brasileiro advém das limitações 

que propusemos ao mecanismo de Conjunção Local. Nesse sentido, é 
importante que deixemos claro um dos pontos cruciais de nossa análise: 
a prerrogativa de que restrições conjuntas só podem ser formadas 
se apresentarem um caráter não-redundante. Como, no português 
brasileiro, tanto [t] como [p] e [k] são proibidos em coda (uma vez 
que *{stop}

coda
 apresenta um valor bastante superior ao de DEP), as 

restrições conjuntas em questão não desempenhariam valor decisivo no 
ranking, o que faz com que uma possível conjunção de restrições assuma 
caráter redundante, em nossa língua. 

Estamos considerando, portanto, que o mecanismo de Conjunção 
Local se mostra ativo no processo de aquisição de L2. Enquanto não há 
evidência positiva com uma plosiva em posição fi nal, *{stop}

coda
 não é 

demovida; por conseguinte, não pode haver a formação das conjuntas, 
uma vez que essas ainda assumem caráter redundante. Com o início da 
demoção de tal restrição, a partir da evidência positiva da L2 com plosivas 
em posição fi nal, o aprendiz sente a necessidade, portanto, de diferenciar 
os segmentos plosivos, em termos de ponto de articulação. A formação 
de uma restrição conjunta que se oponha ao segmento labial só se fará 
possível após o aprendiz ter recebido evidência positiva com a plosiva 
coronal. Se isso não ocorrer, a restrição *{stop}

coda
, que constitui um dos 

membros da restrição conjunta a ser formada, não estará apresentando 
um valor central mais baixo do que o da possível conjunta, o que impede 
a sua formação. A partir da presença de /t/ na evidência positiva, o valor 
central de *{stop}

coda
 começa a diminuir, de acordo com o algoritmo de 
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Boersma & Hayes (2001), e a nova restrição conjunta pode ser formada.
Uma vez que o input da L2 conta, também, com plosivas labiais, 

uma restrição conjunta que se oponha especifi camente à plosiva dorsal 
também deverá ser formada, o que distinguirá, em termos de marcação, a 
aquisição de /p/ e /k/ fi nais. Conforme vimos, a relação de estringência 
entre [*{stop}

coda
 & *{dors,lab}/stop]

(coda)
 e [*{stop}

coda
 & *{dors}/

stop]
(coda)

 prevê a aquisição das codas que exibem [p] anteriormente à 
das que contêm [k]. 

Precisamos salientar, ainda, que uma restrição conjunta que se refi ra 
aos três pontos de articulação, tal como [*{stop}

coda
 & *{dors,lab,cor}/

stop]
(coda)

, nunca poderá ser formada. De fato, tal restrição estaria 
desempenhando o mesmo papel de *{stop}

coda
, o que confere a ela, 

portanto, caráter redundante, proibido pelo mecanismo de Conjunção 
Local. 

Nossa análise prevê, conforme já dissemos, a formação de restrições 
conjuntas somente quando a restrição que se mostra mais geral, em um 
par estringente com a restrição conjunta que pode vir a ser formada, 
apresentar-se mais baixa, em termos de ranking, do que o que seria 
assumido pela nova conjunta. Isso é possível se, no processo de aquisição 
de linguagem, houver evidência positiva com a presença de um ponto 
de articulação menos marcado do que aquele(s) ao(s) qual(ais) a possível 
conjunta faz menção. Garantimos, através da união entre o mecanismo 
de Conjunção Local e a noção de estringência, uma análise mais 
econômica, a partir de restrições referentes a ponto que desempenharão 
efetivo papel ao longo do processo de aquisição. 

2.2. A pertinência da proposta frente a outras possibilidades 
de formalização 

A proposta que aqui apresentamos é desenvolvida a partir de duas 
premissas centrais: economia e adequação formal. Ao considerarmos 
individualmente essas duas premissas, discutiremos o desempenho das 
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restrições conjuntas que aqui sugerimos frente a outras possibilidades de 
formalização de restrições de marcação, encontradas nas análises em OT.

Comecemos nossa discussão retomando a noção de economia, 
já abordada na seção anterior. A proposta de restrições conjuntas 
estringentes se mostra econômica em função dos pressupostos 
obedecidos pelo próprio mecanismo de formação de restrições. Em 
primeiro lugar, ressaltemos que as restrições [*{stop}

coda
 & *{dors,lab}/

stop]
(coda) 

e [*{stop}
coda

 & *{dors}/stop]
(coda) 

só são formadas na própria 
aquisição da segunda língua; no português brasileiro, a formação de tais 
restrições não se mostra possível, pois tais conjuntas assumiriam caráter 
redundante frente a *{stop}

coda
. De fato, a formação da restrição conjunta 

só se faz possível a partir da exemplares de evidência positiva com plosivas 
fi nais, o que acarreta a demoção de *{stop}

coda
, uma das componentes 

da restrição conjunta a ser formada. Tal característica se mostra como 
uma solução mais econômica frente a restrições do tipo *p, [*{labial}/
stop]

coda
 ou *(labial)

coda
. Assumir tais restrições implica considerar 

hierarquias de restrições que, independentemente de se apresentarem 
sob um ranking fi xo (tal como *[{dorsal}/stop]

coda
 >> *[{labial}/stop]

coda
 >> *[{coronal}/stop]

coda
 ou sob uma relação de estringência (tal 

como *[{dorsal}/stop]
coda

, *[{dorsal,labial}/stop]
coda

, *[{dorsal, labial, 
coronal}/stop]

coda
), devem se fazer presentes em CON desde o início do 

processo de aquisição da própria língua-materna, altamente ranqueadas. 
Temos, através dessas hierarquias, um sistema de CON mais pesado, com 
um número maior de restrições, cujos efeitos são os mesmos obtidos 
pelas restrições conjuntas por nós propostas (ressaltemos, nesse sentido, 
o fato de que as restrições conjuntas não se encontram armazenadas 
em CON6). De fato, somente através do mecanismo de conjunção local 
conseguimos estabelecer restrições que, mesmo não estando presentes 

6 O uso de restrições conjuntas na aquisição de linguagem foi primeiramente proposto em 
Bonilha (2003), que argumenta que universal é o mecanismo de Conjunção Local, não as 
restrições conjuntas. O presente trabalho parte de tal consideração, acrescentando a noção de 
estringência às restrições conjuntas. 
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na GU, possam vir a ter seus efeitos sentidos no momento de aquisição 
em que seus efeitos se fazem necessários. 

Ainda com relação ao caráter econômico da proposta, ressaltemos 
a premissa de formação de restrições de estringência de caráter não-
redundante, o que impede a formação de uma restrição [*{stop}

coda
 & 

*{dors,lab,cor}/stop]
(coda)

, conforme já explicitamos. A distinção entre 
/t/, /p/ e /k/, dessa forma, se dá a partir de apenas duas restrições 
referentes a ponto: [*{stop}

coda
 & *{dors,lab}/stop]

(coda) 
e [*{stop}

coda
 

& *{dors}/stop]
(coda)

. Propostas de formalização que não façam uso 
da conjunção local não conseguem se livrar do caráter redundante que 
possíveis restrições referentes ao ponto menos marcado, tais como 
*[{dors,lab,cor}/stop]

(coda)
 (concebendo-se um ranking estringente) ou 

[(cor}/stop]
(coda) 

(concebendo-se um ranking fi xo) apresentariam frente a 
*{stop}

(coda)
. De fato, ao não contarmos com o mecanismo de conjunção 

local, precisamos conceber a existência de tais restrições hipotéticas em 
CON desde o início do processo de aquisição de L1. 

Uma possível solução para esse caso seria deixar de conceber o 
mecanismo de Alinhamento Harmônico, de modo que a existência 
de *{stop}

(coda)
 fosse desconsiderada (pois, conforme poderia ser 

argumentado, as três restrições referentes a ponto seriam capazes de 
exercer o seu papel). Ao desconsiderarmos a existência de restrições 
tais como *{stop}

coda 
e *{stop,fric}

coda
, encontramos difi culdades para 

expressar a relação entre segmentos de sonoridade diferente. Frente 
à tarefa de expressarmos o fato que plosivas são mais marcadas do 
que fricativas, vemos que nem um ranking fi xo, nem restrições em 
estringência conseguem ter sucesso, ao desconsiderarmos as restrições 
obtidas do Alinhamento Harmônico.
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Sob a noção de um ranking fi xo, poderíamos sugerir algo como 
*[{dorsal}/stop]

coda
7 >> *[{labial}/stop]

coda
 >> *[{coronal}/stop]

coda
 

>> *[{dorsal}/fricative]
coda

 >> *[{labial}/fricative]
coda

 >> *[{coronal}/
fricative]

coda
. Tal hierarquia hipotética, entretanto, tem implicações graves 

para a análise, pelo fato de estiupular que até mesmo o segmento plosivo 
menos marcado vai ser adquirido apenas posteriormente à fricativa mais 
marcada em termos de ponto. Por sua vez, sob a noção de restrições 
estringentes, deveríamos impor, de modo extrínsico, que *[{dorsal, labial, 
coronal}/stop]

coda, 
*[{lab,coronal}/stop]

coda
 e *[{coronal}/stop]

coda
 

dominam as restrições em estringência *[{dors,lab, coronal}/fricative]

coda
, *[{lab,coronal}/fricative]

coda
 e *[{coronal}/fricative]

coda
. Tal tomada 

teórica signifi ca impor um ranking fi xo a uma hierarquia estringente, 
o que caracteriza um confl ito teórico por apresentar uma hierarquia 
híbrida, em que é necessário recorrer a um ranqueamento fi xo e externo 
para expressar uma relação hierárquica, concernente à sonoridade, que a 
restrições em estringência não conseguiram demonstrar.

Acreditamos ter fi cado clara, assim, a necessidade de restrições 
advindas do alinhamento harmônico, tais como *{stop}

coda 
e *{stop,fric}

coda
, que garantam as relações implicacionais entre segmentos de diferentes 

sonoridades em coda. Sendo necessárias essas restrições, o único jeito 
de obtermos uma formalização de restrições que faça referência a ponto 
de articulação em coda, sem implicar a existência de uma restrição que 
exerceria papel redundante à obtida do Alinhamento Harmônico, se dá 
através da Conjunção Local, uma vez que o operador ‘&’ impedirá a 
formação de restrições tais como [*{stop}

coda
 & *{dors,lab,cor}/stop]

(coda)
, de caráter redundante frente a *{stop}

coda
, por exemplo. 

7 Precisamos reconhecer, ainda, que restrições como *[{dors,lab, coronal}/fricative]
coda

 ferem o 
Princípio de Combinação entre Hierarquia e Estrutura proposto por De Lacy (2006), o que já 
confere a elas um caráter de inadequação formal, ao seguirmos tal princípio. Sob nossa proposta, 
somente restrições conjuntas se mostram capazes de expressar a oposição em coda sem violar 
tal princípio.



Discutindo as Restrições de Marcação Posicional: uma Proposta de Formalização da Diferença 
de Ponto de Articulação em Coda

132

Finalmente, como último aspecto a ser ressaltado sobre o critério 
de economia, destacamos, ainda, a importância de formação de 
restrições conjuntas cujos componentes apresentem caráter estringente. 
Encontramos, nesse aspecto, uma vantagem de nossa proposta sobre 
à de formação de conjuntas tais como [Dorsal & NoCoda] ou [Labial 
& NoCoda]8, sugerida por Zoll (1998). Consideremos, como ilustração, 
uma língua em que somente os segmentos coronais de um dado modo 
de articulação são possíveis em coda. Sob nossa proposta de restrições 
conjuntas com membros de caráter estringente, apenas uma restrição 
precisaria ser formada,uma vez que uma das restrições formadoras de 
tal conjunta faria menção à relação estringente *{dorsal,labial}. Já sob a 
proposta de Zoll (1998), que não prevê a noção de membros da conjunta 
com caráter estringente, seriam necessárias duas restrições: uma que se 
oponha a labiais, e outra a dorsais, em coda9. 

Ao considerarmos o aspecto de adequação formal de nossa proposta, 
observamos, também, vantagens adicionais sobre restrições tais como 
*[{labial}/stop]

coda
. Restrições desse tipo inegavelmente violam a 

Restrição de Combinação de Hierarquia e Estrutura proposta por De 
Lacy (2006), pelo fato de estarem associando um aspecto subsegmental 
a uma posição silábica.

8 Julgamos importante mencionar que as restrições propostas por Zoll (1998) não fazem distinção 
em termos do grau de sonoridade do segmento em coda, de modo que não diferenciam fricativas 
e plosivas labiais em posição fi nal de sílaba, por exemplo. Além disso, tais restrições pecam por 
não incluirem, em sua descrição estrutural, a caracterização de seu domínio. Para uma discussão 
acerca da importância da defi nição do domínio nas restrições conjuntas, aconselhamos a leitura 
de Bonilha (2005).
9 Podemos mencionar, como exemplo, a classe das fricativas na posição da coda do português 
falado no dialeto gaúcho, em que fricativas labiais e dorsais não são permitidas. Ao seguirmos 
nossa formalização, apenas uma restrição conjunta ([*{stop,fric}

coda
 & *{dors,lab}/fric]

(coda)
) 

seria necessária para expressar a oposição a esses dois pontos. De fato, a formação de uma 
restrição tal como [*{stop,fric}

coda
 & *{dors}/fric]

(coda) 
só se faria possível após a demoção da 

conjunta que faz menção ao ponto labial, ou seja, somente com a presença da fricativa labial 
em posição fi nal na evidência positiva, pois antes disso tal restrição hipotética estaria assumindo 
papel redundante. 
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Os membros constituintes das restrições conjuntas que apresentamos 
para lidar com as diferenças de ponto, por sua vez, seguem a premissa de 
obedecimento à Restrição de Combinação entre Hierarquia e Estrutura 
proposta por De Lacy, uma vez nenhuma das restrições componentes 
das restrições conjuntas atribuem uma oposição a ponto de articulação 
à posição prosódica de coda. Argumentos contrários ao obedecimento 
da restrição proposta por De Lacy (2006) por parte das conjuntas 
apresentadas em (06) e (07) poderiam ser apresentados ao considerarmos 
o fato de que o domínio de tais conjuntas é indiscutivelmente uma posição 
prosódica, ou seja, a coda silábica. De fato, a restrição [*{stop}

coda
 & 

*{dors}/stop]
(coda)

 aqui proposta exerce o mesmo efeito, em termos de 
marca de violação, de *{dorsal}

coda, 
que fere a condição proposta por De 

Lacy (2002, 2006): ambas são violadas sempre que uma plosiva dorsal 
ocorre em posição fi nal de sílaba. Sob tal linha de raciocínio, as restrições 
conjuntas em estringência propostas por nosso trabalho poderiam vir a 
ser consideradas como desobedientes da Restrição de Combinação entre 
Hierarquia e Estrutura, visão essa da qual discordamos.

Argumentamos, aqui, que a Restrição de Combinação entre 
Hierarquia e Estrutura pode ser interpretada como um mecanismo de 
limitação que, ainda que exerça efeitos sobre a atribuição de conteúdo 
sobre uma posição prosódica, não exerce efeitos sobre o mecanismo 
de conjunção local. De fato, no que diz respeito à conjunção local, 
argumentamos que a “Restrição de Combinação entre Hierarquia e 
Estrutura” deve exercer efeitos sobre as restrições componentes da 
conjunta, mas não sobre a defi nição do domínio das restrições. Sob essa 
perspectiva, as restrições conjuntas propostas no presente trabalho não 
se mostram desobedientes à condição de De Lacy. 

Argumentos que sustentem tal concepção se mostram bastante 
claros ao considerarmos os motivos que levaram De Lacy ao propor 
a Restrição de Combinação entre Hierarquia e Estrutura. De fato, 
tal postulado representa uma formalização da obediência ao Subset 
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Generalization (GOLDSMITH, 1990; BECKMAN, 1999), de acordo com 
o qual o inventário de coda é um subconjunto do de onset. Formalizações 
de restrições que, por exemplo, atribuam um categoria subprosódica 
à posição de onset, tal como *[(labial}/stop]

(onset)
, estariam pondo em 

risco tal generalização, além de tornar o inventário de restrições menos 
econômico. De fato, ao considerarmos o fato de que uma restrição tal 
como *[(labial}/stop]

(onset)
 não apresenta, em termos formais, relação 

nenhuma com a posição de coda, nada impediria, em termos de tipologia 
fatorial, de serem concebidos sistemas em que o segmento labial /p/ é 
proibido em onset, mas não em coda. Frente a tal risco, De Lacy propõe 
a Restrição de Combinação entre Hierarquia e Estrutura, que, além de limitar 
consideravelmente a possibilidade de marcação em coda e, dessa forma, 
garantir maior economia e robustez em termos de tipologia fatorial, 
representa um artifício formal através do qual a Subset Generalization 

permanece obedecida. 
Defendemos que nossa proposta não se mostra desafi adora da 

Restrição de Combinação entre Hierarquia e Estrutura pelo fato de garantir, 
também, que a Subset Generalization se mantenha respeitada, dado o fato 
de que as restrições conjuntas de marcação posicional fazem referência 
apenas à posição de coda, nunca à de onset.

Para demonstrarmos a afi rmação feita acima, consideremos 
uma restrição tal como [*{stop}

coda
 & *{dors}/stop]

(coda)
, formada 

para dar conta da produção de /k/ fi nal. Argumentamos que uma 
restrição conjunta tal como [*{stop}

coda
 & *{dors}/stop] 

(onset)
 nunca 

será formado pelo operador ‘&’, pois essa sempre desempenharia um 
papel redundante: de fato, a restrição *{dors}/stop, que é uma das 
componentes da restrição conjunta, já desempenha o papel de se opor a 
plosivas dorsais em posição inicial de sílaba. Não é necessária, portanto, 
nenhuma restrição conjunta que se oponha a tal ponto em posição de 
onset. A noção de subconjunto é garantida pelo fato de que, para que a 
plosiva dorsal /k/ seja produzida em coda, não somente *{dors}/stop 
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e *{stop}
coda

, mas também [*{stop}
coda

 & *{dors}/stop] 
(onset)

, precisam 
encontrar-se em uma posição mais baixa no ranking. Retomamos, ainda, 
o fato de que em línguas em que a dorsal /k/ não é produzida em onset, 
a restrição conjunta também não será necessária; tal fato é garantido 
através da própria formalização de restrições que propomos, pois, se um 
dos componentes da conjunta nunca for demovido (no caso *{dors}/
stop, que só é demovida a partir da evidência positiva com o segmento 
/k/ em posição inicial), o processo de Conjunção Local não ocorre, 
uma vez que a possível restrição conjunta estaria violando a premissa de 
redundância. 

Assim, a formalização de restrições conjuntas estringentes garante, 
também, a obediência à Subset Generalization, uma vez que possibilita que 
segmentos em coda só sejam adquiridos após estarem presentes também 
em onset. Uma vez que nossa formalização de restrições conjuntas não 
desafi a tal premissa, acreditamos que a condição proposta por De Lacy 
(2006) mantém-se preservada, atuando sobre cada uma das restrições 
individuais que compõem as restrições conjuntas. Nada mais precisa 
ser dito, de fato, em função de que os próprios princípios de formação 
das conjuntas já garante que a noção de subconjunto seja respeitada. 
Temos, portanto, uma proposta que se mostra adequada em termos de 
formalização de restrições, por não desobedecer ao Subset Generalization 
e, além disso, garantir uma análise mais econômica. 

Finalmente, ressaltamos, também como um argumento favorável 
à noção de adequação formal da análise, o fato de que a noção de 
estringência acaba com a necessidade de uma estipulação extrínsica 
referente ao ranqueamento de restrições, o que se faria necessário ao 
considerarmos um ranking fi xo. Para exemplifi car, podemos pensar no 
processo de aquisição de L1. Uma grande gama de autores (DEMUTH 
1995, LEVELT 1995, PATER & PARADIS 1996, SMOLENSKY 
1996, GNANADESIKAN 2004, LEVELT & VAN DE VIJVER 
2004, DAVIDSON et al. 2004) argumentam a favor de uma hierarquia 
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de restrições inicial em que as restrições de marcação dominam as de 
fi delidade (M>>F). Ao concebermos a existência de rankings fi xos, 
tais como *{dorsal} >> *{labial} >> *{coronal}, como poderemos 
organizar tais restrições de marcação, no estágio inicial de aquisição? Em 
termos do algoritmo de Aprendizagem Gradual (BOERSMA & HAYES, 
2001), deveríamos dizer que cada uma dessas restrições já apresenta 
um valor numérico distinto, mesmo no estágio inicial? Na verdade, a 
implementação computacional de tal algoritmo, através do software 
Praat (BOERSMA & WEENINK, 2008), permite que estipulemos o 
número de rankings fi xos com que a análise deverá obedecer, o que parece 
solucionar o problema. Entretanto, consideramos tal estipulação como 
de caráter extrínseco, uma vez que se caracteriza como uma determinação 
externa por parte do pesquisador, determinação essa que não pode ser 
resgatada através da noção de marcas de violação das restrições. 

Sob nossa proposta, através de restrições de caráter estringente, 
nenhuma estipulação de ranking fi xo é necessária: na implementação 
computacional do algoritmo, todas as restrições, no primeiro estágio 
de aquisição de L1, podem ser consideradas com os mesmos valores 
numéricos, sem que rankings fi xos extrínsicos precisem ser estipulados. 
As relações hierárquicas entre as restrições são resgatadas pelas próprias 
marcas de violação incorridas por cada uma dessas restrições que 
formam conjuntos estringentes, de modo que tais relações hierárquicas 
se façam sentir a partir da própria descrição estrutural da restrição, sem 
nada mais ser necessário. 

Problema semelhante pode ser encontrado, também, na formação de 
restrições conjuntas como [Dorsal & NoCoda] ou [Labial & NoCoda], 
conforme propostas por Zoll (1998). Considerando-se que tais restrições 
conjuntas não se encontram armazenadas em CON desde o início do 
processo de aquisição de L1, o mesmo problema pode ser encontrado, 
por exemplo, no momento em que a restrição referente ao ponto coronal, 
menos marcado, começa a ser demovida. Nesse momento, deverão 
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ser formadas duas restrições conjuntas, uma referente ao ponto labial 
([Labial & NoCoda]) e uma ao ponto dorsal ([Dorsal & NoCoda]). Um 
questionamento inevitável diz respeito a se um ranqueamento extrínsico 
entre essas duas restrições deve ser estipulado, uma vez que dorsais são 
mais marcadas do que labiais (PRINCE & SMOLENSKY 1993/2004, 
DE LACY 2002, 2006). Vale retomar que, sob nossa proposta, a 
demoção de uma restrição tal como *{stop}

(coda) 
implicaria a formação 

de apenas uma restrição conjunta, [*{stop}
coda

 & *{dors,lab}/stop]
(coda)

 
. Uma restrição tal como [*{stop}

coda
 & *{dors}/stop]

(coda)
, de caráter 

mais específi co, só seria formada a partir da demoção de tal restrição. 
Em outras palavras, a noção de estringência com que operamos não 
somente possibilita que as restrições referentes a ponto não necessitem 
apresentar um ranking fi xo entre si, mas, também, um número menor de 
restrições conjuntas a serem formadas.

Em suma, apresentamos, na seção que aqui se encerra, aspectos 
vantajosos da teoria de restrições conjuntas em relação de estringência 
frente a restrições de marcação referentes à ponto de articulação em 
coda tais como *(coronal)

coda
, *[(coronal)/stop]

(coda)
 ou *[(dorsal, labial, 

coronal)/stop]
(coda)

, encontradas na literatura. Tendo sido evidenciadas as 
vantagens tanto do ponto de vista econômico quanto do de adequação 
formal, é preciso, ainda, discutir o alcance e as limitações de nossa 
proposta. Nesse sentido, precisamos perguntar se nossa formalização 
se mostraria capaz de dar conta de quaisquer limitações a ponto de 
articulação em coda, além das verifi cadas no processo de aquisição de 
L2 aqui discutido. A esse respeito versará a seção que segue.

2.3. Alcance da proposta

Ainda que restrições conjuntas não necessariamente precisem 
se mostrar presentes em todas as línguas, uma vez que é o operador 
¨&”, e não as restrições conjuntas dele resultantes, que apresenta um 
caráter universal, julgamos interessante discutir a aplicabilidade de nossa 
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proposta a outros casos de análise referentes a ponto de articulação 
em coda. Nesta seção, discutiremos a possibilidade de formação de 
restrições conjuntas estringentes referentes a ponto em casos que vão 
além do processo de aquisição de L2, que serviu como base para o 
desenvolvimento da proposta. Frente a essa tarefa, discutiremos, nesta 
seção, a aplicabilidade de formalização referente a codas com mais de um 
elemento, bem como a operação do operador “&” no próprio processo 
de aquisição de língua materna. Por fi m, discutiremos a possibilidade de 
formação de tais restrições conjuntas nas diversas línguas do mundo.

Ao pensarmos na aplicabilidade da noção de restrições conjuntas 
de caráter estringente a contextos que vão além do de coda simples, 
defendemos que a proposta de formalização aqui apresentada se mostra 
capaz de dar conta, também, de codas complexas. Para exemplifi cação, 
citamos Alves (2008), em que restrições conjuntas são necessárias para 
diferenciar o processo de aquisição (L2) das sequências fi nais /pt/ e /kt/. 
Ao passo que a aquisição da sequência /pt/ implica apenas a demoção 
de *{DIST 0}

coda
, que se opõe a plateaux de sonoridade em coda10, a 

aquisição de /kt/ exige não somente a demoção dessa, mas, também, da 
restrição conjunta [*{DIST 0}

coda
 & *{dors}/stop]

(coda)
, o que comprova 

o caráter mais marcado dessa sequência, comprovado nos dados do 
autor. Ao observarmos as restrições componentes de tal restrição, 
vemos os mesmos princípios seguidos para a formação de restrições 
conjuntas estringentes referentes a codas simples: a conjunção de uma 
restrição referente à sonoridade com uma restrição referente a ponto 
em um modo de articulação específi co (manner-specifi c constraint, cf. De 
Lacy, 2006). Defendemos, assim, que os mesmos princípios obedecidos 
para a formalização de restrições que se opõem a codas simples podem 
ser observados, também, na formação de restrições conjuntas que se 
opõem a codas complexas, de modo que possamos expandir o escopo 
de atuação da proposta aqui apresentada.

10 Para maiores detalhes a respeito de tal restrição, aconselhamos a leitura de Alves (2008).
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Além de verifi carmos a aplicabilidade da proposta em codas de mais 
de uma obstruinte, julgamos importante verifi car se o mecanismo de 
formação de restrições conjuntas referentes a ponto pode, também, atuar 
na própria aquisição de língua-materna. Com base em Bonilha (2003, 
2005), argumentamos que o operador ‘&’ se encontra ativo desde a L1, 
de modo a formar restrições conjuntas que vão representar difi culdades 
para a criança, ao longo do processo de aquisição de primeira língua. 
Com o desenvolvimento da linguagem, tais restrições passam a ser 
demovidas; algumas dessas restrições, entretanto, continuam altamente 
ranqueadas, o que contribui para explicar as diferenças nos graus de 
marcação das línguas.

Acreditamos que esse seja o caso da proibição ao segmento [f] 
em coda, em nossa língua. De fato, ainda que fricativas coronais 
sejam permitidas, as labiais não o são, o que, à luz da nossa proposta, 
caracteriza-se como a ação de uma restrição conjunta referente a ponto 
de articulação, [*{stop, fric}

coda
 & *{dors,lab}/fric]

(coda)
11. A formação de 

tal restrição conjunta se dá no próprio processo de L1: uma vez que o 
operador ‘&’ trabalha sob o princípio da não-redundância, tal formação 
se dará a partir da demoção de *{stop, fric}

coda
, ou seja, quando a criança 

for exposta à evidência positiva com a fricativa coronal, na L1. Tal 
restrição conjunta, no caso de nossa língua, nunca é demovida, uma vez 
que o segmento [f] é sempre proibido em coda; poderá vir a demovida, 
de fato, somente a partir de exemplares da fricativa labial na evidência 
positiva, o que ocorre na aquisição de L2. Defendemos, com base na 
restrição que se opõe a codas com fricativa labial, que o operador ‘&’ se 

11 A restrição [*{stop, fric}
coda

 & *{dors,lab}/fric]
(coda)

 foi proposta em Alves (2008), de modo 
a representar a proibição, no dialeto gaúcho, de qualquer fricativa em coda a não ser a coronal. 
Acreditamos que essa restrição se mostre ativa, inclusive, em dialetos do português brasileiro que 
apresentam fricativas dorsais em coda. Nesses dialetos, a oposição a [f] fi nal seria garantida pela 
restrição conjunta em questão. A emergência de [h] seria possibilitada através da subespecifi cação 
de /R/, e de restrições mais altamente ranqueadas capazes de dar conta do mapeamento /R/ → 
[h], restrições essas sobre as quais não nos concentraremos no presente trabalho. 
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mostra ativo, e segue os mesmos princípios, tanto na aquisição de L112 
como de L2.

Uma vez que consideramos que a possibilidade de formação de 
restrições conjuntas estringentes referentes a ponto de articulação em 
coda se mostra disponível também no processo de aquisição de L1, nada 
nos impede de pensar na possibilidade de formação de tais restrições 
ao longo do processo de aquisição de diferentes línguas. Nesse sentido, 
por exemplo, poderíamos considerar que, ao longo do processo de 
aquisição do inglês ou do holandês como L1, as restrições [*{stop}

coda
 & 

*{dors,lab}/stop]
(coda) 

e [*{stop}
coda

 & *{dors }/stop]
(coda)

 foram também 
formadas, de modo a caracterizarem as difi culdades iniciais das crianças 
falantes dessas duas línguas com os segmentos [p] e [k] em coda13. Uma 
vez que tal língua apresenta plosivas fi nais, tais restrições, entretanto, 
foram demovidas ao longo do processo de aquisição, de modo a 
apresentarem, no sistema adulto, um status hierárquico baixo. No caso da 
gramática adulta dessas línguas, as restrições em questão já se encontram 
com um valor baixo no ranking, uma vez que foram superadas pelas 
restrições de fi delidade. Seu papel efetivo foi desempenhado ao longo 
do processo de aquisição de L1, na difi culdade inicial de produção das 
plosivas fi nais, por parte das crianças. 

12 Acreditamos que o mesmo pode ter ocorrido, na aquisição da L1, com os outros membros, 
de caráter menos marcado, da escala de sonoridade. Dessa forma, é possível que no momento 
em que *{stop,fric,nas}

coda 
tenha começado o seu processo de demoção, na aquisição do PB 

como L1, uma conjunta tal como [*{stop, fric,nas}
coda

 
& {dors,lab}/nasal]

(coda)
, que representaria 

oposição a nasais labiais e dorsais em coda, tenha sido formada. Uma vez que encontramos em 
nossa língua palavras como ‘campo’ e ‘manco’, tal restrição, na fala do adulto, já se encontra 
bastante baixa no ranking. 
13 Os dados de Fikkert & Levelt (2006) confi rmam que, na aquisição das plosivas em coda do 
holandês (L1), a plosiva dorsal é a última a ser adquirida, o que sugere ser pertinente a utilização 
de nossa proposta de formalização da oposição a /p/, /t/ e /k/ no processo de aquisição de 
outras línguas.
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As considerações acima feitas representam, ainda, hipóteses acerca 
do possível papel das restrições conjuntas em relação de estringência 
nas diversas línguas do mundo, sendo necessários maiores investigações 
sobre a questão. Julgamos como uma tarefa de pesquisa importante 
buscar evidências de que restrições conjuntas com o caráter aqui proposto 
podem ser formadas em diferentes línguas, para que possamos concluir 
que o princípio de formação de restrições conjuntas em estringência é 
de caráter universal. Tal tarefa abre caminhos, de fato, para uma vasta 
agenda de pesquisa. 

Conclusão

Neste trabalho, apresentamos uma proposta alternativa de 
formalização de marcação posicional referente à coda silábica. Tal 
proposta tem por base a noção de formação de restrições conjuntas 
de caráter estringente, ao concebermos tal possibilidade de formação 
como disponível tanto ao longo do processo de aquisição de L1 como 
de L2. Argumentamos, ao longo do desenvolvimento da proposta, que 
a formalização aqui sugerida apresenta vantagens frente a rankings tais 
como *[{dorsal}/stop]

coda
 >> *[{labial}/stop]

coda
 >> *[{coronal}/stop]

coda
 ou *[{dorsal}/stop]

coda
, *[{dorsal,labial}/stop]

coda
, *[{dorsal, labial, 

coronal}/stop]
coda

, sobretudo sobre dois aspectos centrais: economia de 
análise e adequação formal.

É importante dizer, ainda, que a proposta aqui apresentada se 
mostra relevante para as discussões não somente acerca do processo 
de aquisição de linguagem, mas, também, para a investigação acerca do 
papel do mecanismo de conjunção local, pelo fato de sugerir princípios 
limitadores para a formação de restrições conjuntas. Nossa proposta 
demonstra que tal mecanismo se mostra capaz de representar a marcação 
posicional referente à coda, a partir de princípios claros e delineados 
acerca da formação de restrições. Concebemos que tal mecanismo deva 
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sempre operar sob a noção de Conjunção Local como último recurso 
(FUKAZAWA, 1999, 2001; FUKAZAWA & MIGLIO, 1998), bem 
como reconhecemos a necessidade de princípios claros para a formação 
de restrições conjuntas. Acreditamos que, dessa maneira, poderemos 
ver o operador ‘&’ como um mecanismo universal de formação de 
restrições, mecanismo esse que segue princípios referentes à limitação 
de sua atuação, sendo tal limitação fundamental. 

Assim, com base na afi rmação de McCarthy (2008) de que o quadro 
atual de pesquisas em OT tem como um de seus focos o desenvolvimento 
e o aperfeiçoamento do conjunto de restrições disponíveis em CON, 
esperamos que, com a proposta aqui apresentada, tenhamos conseguido 
contribuir não somente para um entendimento sobre o processo de 
aquisição de L1 e L2, mas, sobretudo, para uma refl exão acerca da 
formalização e da descrição estrutural das restrições de marcação 
utilizadas neste modelo teórico. Frente ao número de restrições 
de marcação redundantes que podemos encontrar na já expressiva 
quantitade de trabalhos desenvolvidos à luz do modelo, julgamos tal 
refl exão como de grande importância. 
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